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P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 788/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria competente, promova estudos que visem a construção de uma clínica de castração anexo 
ao CPVA – Centro de Proteção da Vida Animal. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   23 de agosto de 2021. 

 

CHANDELLY PROTETOR 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que a cidade de Penápolis inaugurou recentemente o Centro de Controle de 
Zoonoses e Castração, espaço onde serão realizados atendimentos de diversos tipos, e, também 
cirurgias em animais de pequeno e grande porte. 

Considerando que o CPVA – Centro de Proteção da Vida Animal, possui um amplo espaço e que 
poderia ser contemplado com uma clínica especializada em castração, podendo assim, dar celeridade na 
fila de espera, resultando numa diminuição de animais abandonados nas ruas de nossa cidade. 

Considerando que em Penápolis, o Centro de Zoonoses e Castração conta com um espaço de 300 
metros quadrados de construção, distribuídos entre recepção, salas para médico veterinário, gatil, canil, 
sala de cirurgia, sala de observação, sala de vacinas, autoclave, expurgo, copa, almoxarifado, vestiários e 
banheiros acessíveis, além de abrigo para lixo, sendo investido pelo poder público aproximadamente R$ 
115.000,00 (cento e quinze mil reais). 

Destacamos a importância de tal obra, pois, vem de encontro com o compromisso da nova gestão, 
em oferecer serviços de qualidade e proteção aos animais abandonados e vítimas de maus tratos, 
conforme prevê a Lei Complementar nº 345, de 2017. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente estude o pleito acima narrado, viabilizando assim, 
a construção de uma clínica de castração junto ao CPVA. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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